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 Além deste caderno de rascunho contendo o 
enunciado da Peça Prático-Profissional e das  
4 (quatro) Questões Discursivas, você receberá do 
fiscal de sala: 

 um cadernos de transcrição dos textos definitivos 
das respostas. 

  

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 Verifique se a disciplina constante da capa deste caderno 
coincide com a registrada em seu caderno de textos 
definitivos. Caso contrário, notifique imediatamente o 
fiscal da sala, para que sejam tomadas as devidas 
providências. 

 Confira seus dados pessoais, especialmente nome, número 
de inscrição e documento de identidade, e leia atentamente 
as instruções para preencher seu caderno de textos 
definitivos. 

 Assinale seu nome, no espaço reservado, com caneta 
esferográfica transparente de cor azul ou preta. 

 As questões discursivas são identificadas pelo número que 
se situa acima do seu enunciado. 

 Em hipótese alguma haverá substituição da folha de 
respostas por erro do examinando. 

 Para fins de avaliação, serão levadas em consideração 
apenas as respostas constantes do caderno de textos 
definitivos. 

 A FGV realizará identificação datiloscópica de todos os 
examinandos. A identificação datiloscópica compreenderá a 
coleta das impressões digitais dos examinandos na lista de 
presença. 

 Ao terminar a prova, você deverá, obrigatoriamente, 
entregar o caderno de textos definitivos ao fiscal da sala.  
O examinando que descumprir a regra de entrega de tal 
documento será eliminado. 

 Os 3 (três) últimos examinandos de cada sala só poderão sair 
juntos, após entregarem ao fiscal de aplicação os 
documentos que serão utilizados na correção das provas. 
Esses examinandos poderão acompanhar, caso queiram, o 
procedimento de conferência da documentação da sala de 
aplicação, que será realizado pelo coordenador da unidade, 
na coordenação do local de provas. Caso algum desses 
examinandos insista em sair do local de aplicação antes de 
autorizado pelo fiscal de aplicação, deverá assinar termo 
desistindo do exame e, caso se negue, será lavrado Termo 
de Ocorrência, testemunhado pelos 2 (dois) outros 
examinandos, pelo fiscal de aplicação da sala e pelo 
coordenador da unidade de provas. 

 

 

 5 (cinco) horas é o tempo disponível para a realização 
da prova, já incluindo o tempo para preenchimento do 
caderno de textos definitivos. 

 2 (duas) horas após o início da prova será possível 
retirar-se da sala, sem levar o caderno de rascunho. 

 1 (uma) hora antes do término do período de prova 
será possível retirar-se da sala levando o caderno de 
rascunho. 

 

 Qualquer tipo de comunicação entre os examinandos. 

 Levantar da cadeira sem a devida autorização do fiscal 
de sala. 

 Portar aparelhos eletrônicos, tais como bipe, 
walkman, agenda eletrônica, notebook, netbook, 
palmtop, receptor, gravador, telefone celular, 
máquina fotográfica, protetor auricular, MP3, MP4, 
controle de alarme de carro, pendrive, fones de 
ouvido, Ipad, Ipod, Iphone, etc., bem como relógio de 
qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer 
acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, 
gorro etc., e, ainda, lápis, lapiseira, borracha e/ou 
corretivo de qualquer espécie. 

 Usar o sanitário ao término da prova, após deixar a 
sala. 

SUA PROVA 

TEMPO 

NÃO SERÁ PERMITIDO 

INFORMAÇÕES GERAIS 
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ATENÇÃO 
Antes de iniciar a prova, verifique se todos os seus aparelhos eletrônicos foram acondicionados e 
lacrados dentro da embalagem própria. Caso, a qualquer momento durante a realização do exame, 
você seja flagrado portando qualquer equipamento proibido pelo edital, sua prova será ANULADA, 
acarretando sua ELIMINAÇÃO do exame.  

 

 

PEÇA PRÁTICO-PROFISSIONAL 

Josefina Pires ajuizou reclamação trabalhista contra Larissa Barreto, em março de 2022, requerendo o reconhecimento de 
vínculo empregatício como empregada doméstica, no período de 10/09/2010 a 15/12/2021.  

Afirmou que recebia, por último, o salário de R$ 2.000,00 mensais e que jamais recebeu 13º salário ou férias (que requereu 
por todo o período, sendo as férias calculadas sobre a última remuneração), FGTS e horas extras (a partir de quando tais direitos 
passaram a ser devidos ao empregado doméstico), assim como honorários advocatícios. A petição inicial indicou estimativa 
dos valores pretendidos e foi distribuída ao juízo da 100ª Vara do Trabalho de Petrópolis/RJ, recebendo o número 00500-
80.2022.5.01.0100. O rito adotado foi o ordinário, em razão do valor postulado. 

Devidamente citada, a reclamada não apresentou contestação, daí porque o pedido foi julgado inteiramente procedente à 
revelia, sendo proferida sentença líquida, no valor de R$ 125.000,00. 

Intimadas as partes, não houve interposição de recurso, foi certificado o trânsito em julgado e a executada foi citada por oficial 
de justiça, em maio de 2022, para pagamento voluntário, mas quedou-se inerte. Então, o juízo acionou o bloqueio de ativos 
financeiros (penhora on-line), conseguindo reter R$ 2.000,00 da executada. As novas tentativas de bloqueio foram infrutíferas, 
sendo então expedido mandado de penhora e avaliação de bens. Foi penhorado o imóvel em que vivia a executada, avaliado 
pelo oficial de justiça em R$ 123.000,00, sendo a penhora registrada no RGI. 

Garantido o juízo, a executada ajuizou embargos à execução no 5º dia, no qual alegou que o imóvel penhorado era um bem 
de família, pois era proprietária de 2 imóveis e residia com sua família em ambos, alternadamente; suscitou prescrição parcial; 
afirmou que o valor retido de sua conta correspondia a parte do seu salário (10%), portanto impenhorável, juntando o extrato 
confirmando que o valor bloqueado era de salário depositado; requereu nova chance de defesa, porque teve pouco tempo 
para contestar, pois a audiência foi marcada para 14 dias após a citação; que, no cálculo das férias, o juiz não utilizou a evolução 
salarial durante o longevo contrato de trabalho, como deveria ser, mas, sim, a última remuneração paga por ocasião da 
extinção do contrato. 

Após devidamente contestados, o juiz julgou procedente os embargos à execução, com os seguintes fundamentos: que apesar 
de a ex-empregadora possuir outro imóvel em bairro próximo, de menor valor (R$ 70.000,00) e onde também reside com sua 
família porque fica mais próximo ao seu emprego, o imóvel constritado é o de maior valor e, assim, impenhorável; acolheu a 
prescrição parcial para fixar os cálculos que devem considerar os 5 anos anteriores ao ajuizamento da ação, e não todo o 
período trabalhado; determinou a liberação dos R$ 2.000,00 porque salário jamais pode ser penhorado, ainda que 
parcialmente; deferiu nova chance para juntar defesa porque a executada teve prazo de apenas 2 semanas, o que o magistrado 
entendeu ser insuficiente para a separação dos documentos e contratação de advogado; deferiu o recálculo das férias para 
acompanhar o valor do salário pago ao longo do tempo, e não da última remuneração. 

Publicada a decisão, e considerando que você é advogado(a) da trabalhadora, redija a peça prático-profissional para a defesa 
dos interesses da sua cliente em juízo, ciente de que na decisão não há vício ou falha estrutural que comprometa a sua 
integridade. (Valor: 5,00) 

Obs.: a peça deve abranger todos os fundamentos de Direito que possam ser utilizados para dar respaldo à pretensão. A simples 
menção ou transcrição do dispositivo legal não confere pontuação. 

Nos casos em que a lei exigir liquidação de valores, o examinando deverá representá-los somente pela expressão “R$”, 
admitindo-se que o escritório possui setor próprio ou contratado especificamente para tal fim.  
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QUESTÃO 1 

Douglas ajuizou, em 2022, ação contra seu ex-empregador, a sociedade empresária Serralheria Milenar Ltda., postulando FGTS 
não depositado, adicional noturno, indenização por dano moral e horas extras.  

Designada audiência, as partes conciliaram no valor de R$ 60.000,00, a ser pago em 10 parcelas de R$ 6.000,00, com a  
1ª parcela para 30 dias após. O acordo foi homologado em ata pela juíza que presidiu os trabalhos.  

A pedido da sociedade empresária, foi estipulado que todo valor pago seria a título de indenização por dano moral. Cinco dias 
após, o autor peticionou nos autos dizendo que se arrependeu do acordo, manifestando desistência da conciliação, porque um 
colega em situação semelhante havia recebido valor muito superior. Como ainda não havia recebido nenhuma parcela, 
requereu a remarcação da audiência para instrução ou, caso o juízo se negasse, que recebesse a petição como recurso 
ordinário. 

Diante da situação retratada e dos termos da CLT, responda aos itens a seguir. 

A) Caso a magistrada concedesse vista da petição à reclamada, que tese jurídica processual você, na condição de 
advogado(a), sustentaria em defesa da sociedade empresária? Justifique. (Valor: 0,65) 

B) No caso apresentado, alguma entidade pública precisa ser intimada do acordo homologado judicialmente? Justifique. 
(Valor: 0,60) 

Obs.: o(a) examinando(a) deve fundamentar suas respostas. A mera citação do dispositivo legal não confere pontuação. 
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QUESTÃO 2 

Uma determinada categoria profissional acertou, em convenção coletiva com a categoria econômica, que a jornada de trabalho 
dos empregados passaria a ser, a partir de fevereiro de 2023, de 4 horas diárias durante os 7 dias da semana. Em contrapartida, 
os trabalhadores não teriam repouso semanal remunerado, pois mesmo sem o repouso, a jornada seria de 28 horas semanais, 
inferior ao módulo constitucional.  

Considerando esses fatos e o que dispõe a CLT, responda às indagações a seguir. 

A) Quanto à supressão do repouso semanal remunerado, a norma coletiva é válida? Justifique. (Valor: 0,65) 

B) Se seu cliente, empregado dessa sociedade empresária, considerasse injusta a cláusula e quisesse anulá-la judicialmente, 
contra quem deveria ajuizar a ação? Justifique. (Valor: 0,60) 

Obs.: o(a) examinando(a) deve fundamentar suas respostas. A mera citação do dispositivo legal não confere pontuação. 
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QUESTÃO 3 

Você advoga para um médico que ajuizou reclamação trabalhista em face de uma organização social da saúde, empregadora, 
Hospital Brasileiro de Bons Cuidados, o qual prestou serviços para a União, também ré nesta reclamação trabalhista, sendo 
que, além de contestar sua legitimidade no polo passivo, aduz serem indevidos honorários advocatícios em caso de 
sucumbência por se tratar de ente de direito público. Seu cliente foi dispensado enquanto o contrato entre os réus ainda estava 
ativo.  

Ao longo de todo o contrato, a União jamais efetuou qualquer tipo de fiscalização do cumprimento de direitos trabalhistas, o 
que foi admitido em sede de defesa como fato incontroverso, portanto.  

Com base na hipótese apresentada, responda aos itens a seguir. 

A) Que tese jurídica você deverá sustentar na ação para obter a condenação da União? Justifique. (Valor: 0,65) 

B) Que tese jurídica você deverá sustentar para o seu pleito de honorários de advogado em relação à segunda ré? Justifique. 
(Valor: 0,60) 

Obs.: o(a) examinando(a) deve fundamentar suas respostas. A mera citação do dispositivo legal não confere pontuação. 
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QUESTÃO 4 

Um decreto municipal determinou que a rua em que funcionava uma oficina mecânica deveria ser fechada para a circulação 
de veículos, considerando-a como área de lazer. Essa medida tornou impossível a continuidade dos negócios da oficina e 
acarretou o encerramento das suas atividades.  

O empregador quitou as rescisões dos contratos de trabalho dos empregados, sem, contudo, pagar a multa rescisória. Em 
razão disso, houve o ajuizamento de reclamação trabalhista de um ex-empregado requerendo o pagamento da multa rescisória 
e da multa do Art. 477 da CLT.  

A sentença julgou procedente o pedido da multa rescisória e improcedente o pedido da multa do Art. 477 da CLT. Inicialmente 
a parte ré se conformou com a decisão. Porém, a parte autora recorreu e o processo encontra-se no prazo de resposta deste 
recurso da parte autora.  

Diante destes fatos, na qualidade de advogado da oficina mecânica ré, responda aos itens a seguir. 

A) Qual a tese jurídica a ser defendida para o não pagamento da indenização rescisória dos contratos? Justifique. 
(Valor: 0,65) 

B) Qual a medida processual a ser adotada para viabilizar o reexame da sentença de procedência quanto ao deferimento 
do pedido de pagamento da multa rescisória? Justifique. (Valor: 0,60) 

Obs.: o(a) examinando(a) deve fundamentar as respostas. A mera citação do dispositivo legal não confere pontuação. 
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